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 Trata-se de expediente denominado de “manifestação” (Peça 141), apresentado por Valberto Cesio 
May, mediante o qual alega a prescrição da pretensão punitiva. 

Em síntese, examinou-se nestes autos a Tomada de Contas Especial resultante da conversão da 
Representação versada no TC 017.586/2011-9, acerca de possíveis irregularidade na execução dos Contratos 
de Repasse 135.695-47/2001 e 144.562-22/2002, celebrados entre a União, representada pela Secretaria 
Especial de Desenvolvimento Urbano (Sedu), por intermédio da Caixa Econômica Federal, e o Município 
de Rio do Campo/SC, no âmbito do Programa Infraestrutura Urbana. 

Por meio do Acórdão, esta Corte de Contas julgou irregulares as contas dos responsáveis, 
imputando-lhes débito solidário e multa individual.  

Em face dessa decisão, foram interpostos recursos de reconsideração por parte de Pedro Orlando 
Muniz (Peça 70), não conhecido, por restar intempestivo e não apresentar fatos novos, conforme o Acórdão 
7.087/2017-TCU-2ª Câmara (Peça 86) e, também, por parte de Valberto Cesio May (Peça 67), de Giuseppe 
Leggi Júnior e da empresa Lepavi Construções Ltda. (Peça 76), não providos, no mérito, consoante o 
Acórdão 5.291/2019 -TCU- Plenário (Peça 92). 

Nesse momento, Valberto Cesio May ingressa com o expediente em exame, alegando a prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória (Peça 141). 

Feito o histórico, passa-se ao exame. 
No caso em exame, a requerente não maneja recurso propriamente dito. Por meio de simples petição, 

limita-se a discutir a prescrição da pretensão punitiva. 
Cumpre registrar que, a rigor, prescrição é matéria de mérito (é instituto de direito material, que 

atinge diretamente a pretensão). Como tal, só deveria ser analisada em sede recursal. Há, porém, uma 
relevante distinção a considerar, no processo de controle externo: 

 a) se a alegação é feita quando ainda não foi constituído o processo de cobrança executiva, o exame 
é ainda oportuno, devendo ser realizado até mesmo de ofício (caso não conhecido o recurso), ante o risco de 
se encaminhar à cobrança judicial dívidas já prescritas; 

 b) por outro lado, se o processo de cobrança executiva já foi constituído e encaminhado ao órgão 
executor, o Tribunal não deve reapreciar o julgamento, de ofício, dada a presunção de liquidez e certeza de 
que se reveste o título condenatório; nesse caso, as defesas que o responsável queira opor à execução (e a 
prescrição é uma das defesas possíveis, como referido adiante) devem ser postuladas perante o juízo 
competente.  

Justificando as conclusões acima, destaca-se que o Tribunal pode aferir a ocorrência de prescrição 
até mesmo de ofício (item 9.1.6 do Acórdão 1.441/2016-TCU-Plenário). Logo, por maior razão deve fazê-
lo quando provocado pelo interessado, independentemente de a provocação ocorrer em sede de recurso 
(Acórdão 993/2017-TCU-Plenário, rel. min. Augusto Nardes). 

O relevante, porém, é que o exame – de ofício ou por provocação da parte – se dê em momento ainda 
oportuno, entendendo-se que a iniciativa é oportuna enquanto o processo estiver no âmbito do TCU, ou seja, 
enquanto o título condenatório não houver sido encaminhado à cobrança executiva. 
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O objetivo da análise é exatamente o de coibir o ajuizamento de cobranças de dívidas prescritas, o 
que apenas contribuiria para a sobrecarga da Administração e do sistema judiciário, além de expor o erário 
a eventuais ônus de sucumbência. 

Se, porém, já foi promovida a execução judicial, não se deve reapreciar, de ofício, um título executivo 
que se reveste das presunções de liquidez e certeza (cf. art. 24 da Lei 8.443/1992). Nesse caso, a prescrição 
poderá ser alegada, como matéria de defesa, na própria execução.   

 Com efeito, a prescrição é uma das hipóteses de inexigibilidade de uma obrigação, ainda que 
certificada em título executivo (cf., p. ex., CPC, art. 917, I, c/c art. 525, § 1º, VII), notadamente em se 
tratando de título executivo extrajudicial (cf. CPC, art. 917, VI). Especificamente no caso do débito, até 
então considerado imprescritível, o recente julgamento do RE 636.886 (tema 899 da repercussão geral), pelo 
STF, poderá, ainda, abrir a discussão sobre a incidência da causa de inexigibilidade do título prevista no art. 
525, § 12, do CPC. Mas esse debate há de se desenvolver perante o juízo natural, da execução, se a cobrança 
já está em curso. 

Embora essa discussão seja rara na jurisprudência do TCU, relativamente à prescrição, em várias 
outras hipóteses, os normativos do Tribunal adotam o mesmo princípio, de preservar a higidez do título 
executivo já encaminhado à cobrança judicial quando não há mais recurso cabível ou admissível no âmbito 
do TCU.  

Veja-se, por exemplo, a previsão contida na Resolução TCU 178/2005, art. 3º, § 2º, que disciplina a 
situação de multa aplicada a responsável que venha a falecer antes da cobrança. Nesse caso, se o falecimento 
ocorreu antes do trânsito em julgado da deliberação, o tribunal poderá rever a multa de ofício (a evidenciar 
que se trata de matéria de ordem pública); se a condenação já era definitiva, no entanto, o acórdão 
condenatório não será modificado. Nos termos do Acórdão 2.399/2010-TCU-Plenário (rel. min. José Múcio 
Monteiro), que alterou a citada resolução para incluir essa regra, o debate acerca da execução contra os 
sucessores é matéria própria da execução; e, uma vez constituído o título executivo, “não caberia ao TCU 
discutir acerca da possibilidade de execução de seus acórdãos, mas sim à Advocacia-Geral da União”. 

Nessa mesma linha, e de forma ainda mais clara, observa-se que até mesmo a possibilidade de o TCU 
dar quitação ao responsável sofre mitigações (autocontenção) caso já exista processo de cobrança executiva, 
devendo-se, nesse caso, preservar a competência do juízo natural da execução. É o que dispõe o art. 218 do 
Regimento Interno do TCU: 

Art. 218. Provado o pagamento integral, o Tribunal expedirá quitação do débito ou da multa ao 
responsável, desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial.  

(...)§ 2º Caso já tenha sido encaminhada a documentação para cobrança executiva, a comunicação do 
pagamento da dívida será enviada ao órgão executor [o que se justifica pela premissa de que o juízo da 
execução é o órgão competente para dizer sobre a quitação, com a consequente extinção do processo 
executivo]. 

Por fim, o art. 9º da Resolução TCU 178/2005 é expresso ao evitar a atuação concomitante do 
Tribunal em cobranças que já estão judicializadas, salvo a hipótese de eventual provimento (que pressupõe, 
logicamente, o prévio conhecimento) de recurso (em especial do recurso de revisão, que possui natureza 
similar à da ação rescisória). Veja-se o teor do citado dispositivo:  

Art. 9º Após a remessa da documentação aos órgãos/entidades executores, não mais haverá intervenção 
do Tribunal no processo, especialmente no tocante ao recebimento extrajudicial das quantias objeto dos 
acórdãos condenatórios. 

Parágrafo único. No caso de provimento de recurso de revisão que resulte na alteração ou extinção do 
montante devido, caberá ao Tribunal comunicar o resultado da deliberação ao órgão/entidade executor 
que tenha ajuizado a ação. 
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Em suma, deflui desses vários dispositivos a orientação de que se deve preservar a higidez do título 
executivo já encaminhado à cobrança judicial (salvo a excepcional hipótese de vício de citação em processo 
que correu à revelia, pois, nesse caso, a coisa julgada não se aperfeiçoa, conforme Acórdão 960/2018-TCU-
Plenário, rel. min. Benjamin Zymler).  

No que se refere à prescrição, a matéria pode ser apreciada de ofício, enquanto não constituída a 
cobrança executiva. Todavia, “após a remessa da documentação aos órgãos/entidades executores, não mais 
haverá intervenção do Tribunal no processo” (art. 9º da Resolução TCU 178/2005), a não ser pela via 
recursal própria, se atendidos os requisitos de admissibilidade. Fora essa hipótese, toda e qualquer defesa 
que o responsável queira opor deverá fazê-lo perante o juízo competente, no âmbito do processo de 
execução.  

No caso concreto, o processo de cobrança executiva já foi constituído, com a remessa dos elementos 
pertinentes ao órgão executor. Trata-se do TC 029.634/2020-2, apenso. Logo, não mais é oportuna análise 
da prescrição no caso em exame, nos termos do art. 9º da Resolução TCU 178/2005. 

Sendo assim, elevem-se os autos ao relator, Exmo. Ministro Augusto Nardes, com a proposta de:  
a) recepcionar o expediente (Peça 141) como mera petição e negar seguimento, em razão de não 

ser oportuna a análise da prescrição decorrente da autuação do processo de cobrança executiva 
TC 027.753/2017-4; e 

b) encaminhar os autos à unidade técnica responsável, para dar ciência ao peticionário do teor 
da decisão que vier a ser adotada. 

   
SAR/SERUR, em 23/9/2020. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Ana Luisa Brandão de Oliveira Leiras 
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